INDICAÇÃO Nº      235        DE 2002

Considerando que o Jardim Santa Cruz, no Município de Salto, abriga uma população de aproximadamente 15 mil pessoas, onde não existe uma unidade de saúde para prestar atendimento aos habitantes daquela localidade;

Considerando que o Hospital Municipal de Salto dista cerca de 7 quilômetros daquele Bairro, cujo transporte de pacientes é efetuado por meio de uma velha ambulância pertencente à “Sociedade Amigos de Bairro – Jardim Santa Cruz”, cujas despesas com motorista e manutenção são por ela custeados, com auxílio de comerciantes locais, sem qualquer ajuda do Poder Público, municipal ou Estadual;

Considerando o auxílio prestado pelos comerciantes, para manutenção (motorista, peças e combustível) era de caráter provisório, e vigorou entre outubro de 2000 e dezembro de 2001, período em que foram prestados 805 socorros àquela população, ajuda essa que não existe mais desde então.

INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Senhor Secretário da Saúde, a aquisição de uma ambulância para atendimento e transporte de pacientes residentes no Jardim Santa Cruz, no Município de Salto.

Sala das Sessões,

HAMILTON PEREIRA

Deputado Estadual
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